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DECLARAÇÃO DE VEDAÇÃO DE CONTRATAR COM A EMPRESA 

BRASILEIRA DE SERVIÇOES HOSPILARES-HUGG/EBSERH 

 

 

     

 

A empresa SOUZAMED IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA 

HOSPITALAR LTDA, CNPJ 35.473.398/0001-68 representada pelo Ruan Carlos 

Diego de Souza, em atendimento ao Regulamento de Licitação e Contratos da 

Ebserh no que se refere aos procedimentos licitatórios e de habilitação das 

empresas participantes em seu art. 19, na qual participou do processo para 

fornecimento de Agulha de Acupuntura, onde se consagrou vencedora através de  

parecer da área requisitante, venho solicitar a Declaração da Empresa na qual 

declara que não se enquadra nos impedimentos contidos nos incisos abaixo:  

 

Art. 19 Estará impedida de participar de licitações e de ser contratada pela Ebserh 

a empresa: 

 

I -  cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital social seja integrante de órgão estatutário, empregado, servidor cedido ou 

em exercício na Ebserh;     

II -  suspensa pela Ebserh;     

III -  declarada inidônea pela União, por Estado ou pelo Distrito Federal, enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção;     

IV -  constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou 

declarada inidônea;     

V -  cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada 

inidônea;     

VI -  constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa 

suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo 

à sanção;     

VII -  cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 

impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;  

VIII -  que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão 

de vínculo de mesma natureza, de empresa declarada inidônea.     
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Parágrafo único.  Aplica-se a vedação prevista no caput:     

I -  à contratação das pessoas elencadas no inciso I do caput, como pessoa física, 

bem como à participação delas em procedimentos licitatórios, na condição de 

licitante;    

II -  à contratação de empresa cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital social seja integrante do Ministério da Educação ou 

de Instituições Federais de Ensino Superior e congêneres signatárias de contratos 

de gestão com a Ebserh;     

III -  a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com:     

a) integrantes de órgãos estatutários da Ebserh;     

b) empregado, servidor cedido ou em exercício na Ebserh cujas atribuições 

envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação;     

c) autoridade do Ministério da Educação;    

d) autoridade das Instituições Federais de Ensino Superior signatárias de contratos 

de gestão com a Ebserh.    

IV -  cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo 

de gestão ou rompido seu vínculo com a Ebserh há menos de 6 (seis) meses.    

 

Informo que a declaração dessas informações está condicionada a aplicação do 

art. 84, inciso III da Lei 13.303 de 14 de novembro de 2016. 

 

III- demostrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou 

a sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados. 

 

 

 

Wenceslau Braz, 01 de julho de 2024 
 

 
_______________________________________ 

Ruan Carlos Diego de Souza 

CPF 071.325.219-77 

RG 10.908.532-4 
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